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REGTSTRO DE PREçOS
PRocESSo ttcrrerómo No oo3/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMAS No OO5t2022

Aos '11 (onze) dias do mês de abril de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe lSSlSfÊruCte
SOCIAL oe CnÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Corharca de Chã
Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 13.671.776/000í-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública,
nomeada por meio da Portaria N" 003/2017 datada em 0210112017, portadora da Carteira de ldentidade no
4'668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado
simplesmente ÓnoÃo GERENCIADOR DO REGTSTRO DE PREçOS,- reatizaão por meio do pREGÃo
ELETRÔNICO No 002/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicàtária nos itens àbai*o, Homologada em
Oil442022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Federal no 7.8g2 de 23.01.2013,
que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. -

1.1 -Fornecedor-ltem

DIEGO PEREIRA DA SILVA CONDIMENTOS ME, CNPJ N'39.650.937/000148, com sede à Rua João Teixeira
da Silva, no 67, Lot. 16, Quadra 02 - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, Fone: (87)
9.9925.8741, representada por seu Representante Legal, Sr. Diego Pereira da Silva, brasileira, casâoo,
empresário, residente e domiciliado em Garanhuns/PE, RG No 7.853.071, SDS/PE, CPF/MF No 078.098.324-59.

ITEM DESCRTçÃO MARCA QTD UND VALOR
UNITARTO R$

VALOR
TOTAL R$

18

FARINHA DE MANDIOCA - Seca, Íina, benêficiada,
branca, tipo 2, com umidade inferior a 13%, isenta de
matéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos
estranhos. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo aprêsentar peso
líquido de í kg. Embalagem secundária: Tipo plástica
reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identiÍicada com o nome dâ empresa,
resistente a danos duranle o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o s€u período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem: Com
identificaçao do produto, marca do fabricante, registro
do Ministério da Agricultura, validade mínima de 1S0
dias (5 meses) a partir da data de entrega do produto.
Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condiçôes Íísicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica para
transpoÍte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
lransporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto fornecido.

Empório 480 Kg 3,84 1.U3,20
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MILHO PARA MUNGUNZÁ - Mitho em grãos crus,
inteiros. com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio.
Sem fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas ou
detritos animais ou vegetais. Embalagem primária:
Plástica transparente e atóxico, impermeada, limpa,
não violada, resistenle que garanta integridade, e
impressa. Devendo apresentar peso líquido de 5009.
Embalagem secundária: Tipo plástica reÍorçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identiÍicada com o nome da empresa, resistente a
danos durante o transporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto durante todo o
seu periodo de validade e contendo, no máximo 10 kg
de peso líquido. Rotulagem: ldentiÍicação,
Procedência, Número de Lote, Quantidade do Produto,
Data de Validade. Validade Mínima de 180 dias (6
meses) a partir da entrega. Veiculos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas
e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para tÍansporte de alimentos,
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da
área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o lrânsporte de qualquer oulro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas
características do oroduto fornecido.

Empório 240 Pacote
de 500G 2,94 705,60

45

ALFACE - De cor verde vivo, as folhas devem estar
Iimpas, de cor bdlhanle, sêm marcâs de picadas de
inseto. Livre de Íertilizantes isenta de sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de origem fÍsica ou
mecânica. A mesma deve ser graúda e fresca.
Veiculos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica paÍa
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da árêa êm que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
ê!le1.êçao nas características do produto fornecido.

Empório 480 Unidade 1,40 ô72,00
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ABACAXI PÉROLA - Com grau de maturação que
lhes permita suportaÍ o lransporte, a manipulação e a
conservação adeguada para consumo mediâto e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho
e conformaçâo uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, femlgem ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. Veículos
de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas
ccndições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especÍfica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇâo nas características do produto fornecido.

Empório 240 Unidade 3,03 727,20
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BATATA INGLESA - Extra, in natura, apresentando
grau de maturação adequado a manipulaçâo,
lransporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a resolução 1278 da CNNPA.
Lisa, com polpa intacta e limpa, com coloração e
lamanho uniformes típicos da variedade, sem brotos,
rachaduras ou cortes na casca, manchas,
machucaduras, bolores ou outros defeitos quê possâm
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de resíduos de
fertilizantes. lsenta de umidade extema anormal. De
colheita recente. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçoes fÍsicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Código Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica
para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto Íornecido.

Empório 480 Kg 4,88 2.y2,40

49

BANANA PRATA - Com grau de maturação tal que
lhes permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho
e conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores. sujidades, femtgem ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. VeÍculos
de Enlrega: Deverão ser fechados, em peúeitas
condições fÍsicas e higiênico-sanitárias e em
conÍormidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especíÍica paru
transporte de alimentos, emitido pelo órgâo de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém
os alimentos para a entrega. Não será permitido o
lransporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteraÇão nas características do produto fornecido.

Empório 4.800 Unidade 0,48 2.304,00

Valor Total registrado: R$ 8.594,40 (Oito mil, quinhentos e noventa ê quatro reais e quarenta centavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Fundo
tvlunicipal de Assistência Social de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposiçÕes contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 00212022.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 00212022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata seráo divulgados no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto \rt. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo
Municipal de Assistência Social de Chã Grande convooar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.'1 - Caso o fornecedor registrado se reÇuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Assistência

Chã Grande
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Social de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
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4.2 - Os preços não serão reajustados durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inrcial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
eÍetuada pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.4 - tiver presente razôes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.
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CPF/MF NO 988.031.664.91 DIEGO PEREIRA DA SILVA CONDTMENTOS ME

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social CONTRATADA
Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS
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